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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 066 / 2010 / EFAP 

 
    O Superintendente da EFAP, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no Instrumento Convocatório EFAP/SEDS Nº 008/2010 de 01 de setembro de 2010 – 
Processo Seletivo Simplificado para Preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de 
Reserva para Unidades Prisionais e Socioeducativas da 5ª, 9ª e 10ª Região Integrada de 
Segurança Pública-RISP, pertencentes a Uberaba, Uberlândia e Patos de Minas, 
respectivamente, e 

1. CONSIDERANDO QUE: 

     1.1 o candidato, Pedro Miguel Salvador e Freitas, participou do 
Processo Seletivo Simplificado para Preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de 
Reserva para Unidade Prisional da 5ª RISP/Uberaba – Penitenciária Professor Aloísio Ignácio 
de Oliveira – 2ª Turma, aparecendo na 12ª classificação do Quadro de Reserva, de acordo com 
o Ato de Resultado Final dos Aprovados no Processo Seletivo Simplificado, divulgado em 22 de 
dezembro de 2010.  

1.2 o referido candidato informou por meio de declaração sua 
desistência à vaga de Agente de Segurança Penitenciário. 

 

2. RESOLVE: 

2.1 desclassificar do Processo Seletivo Simplificado para 
Preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de Reserva para Unidade Prisional da 5ª 
RISP/Uberaba, o candidato à vaga de Agente de Segurança Penitenciário Masculino Pedro 
Miguel Salvador e Freitas. 

 

   Publique-se. 

 

Belo Horizonte, 18 de Janeiro de 2011. 
 
 
 

JOSÉ VILDES FONSECA JARDIM 
RESPONDENDO PELO SUPERINTENDENTE DA EFAP 

 
 
 
 
 


